
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.671, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“Denomina Unidade Básica de Saúde Luiza Afonso Ferreira, a 

Unidade de Saúde localizada no Bairro Areado”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Denominar-se-á Unidade Básica de Saúde LUIZA AFONSO FERREIRA, a 

Unidade de Saúde localizada no Bairro Areado. 

 

 Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placas 

identificativas. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

 

 

Lajinha/Minas Gerais, 08 de setembro de 2021. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

 


